
ESruDO DO PARANÁ

DECRETO NO 53L7 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019

DrspÕr soBRE A ABERTURA DE CnÉDrro
AorcroNAL SUPITMENTAR NO

oRçAMENTo Do MururcÍpro DE Mrssnl
PARA o ExEncÍcro DE 2019 r oÁ oUTRAs

PRovroÊrucrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso II do Artigo 8o da Lei Municipal no 1.452 de 12 de

Dezembro de 2018, publicada em 12 de Dezembro de 2018,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Suplementar no valor de Rg

6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) para suplementação dos seguintes programas:

04.000 - SECRETARIA DE FrNANçAS
04.001- DEeARTAMENTo D coNTABTLTDADE r rnreurnçÃo
28.846.0020-3-020 - Contribuição Para FormaÇão do Pasep

0835 - 3390.47.00 - 990 - Obrigações Tributárias e Contributivas ..... R$ 6.500,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o provável excesso de arrecadação, de acordo com o previsto

no artigo 43, S 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 990 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei no 13.885/2019....................R$ 6.500,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNFre oo Pnerrno Mur.rrcrpRl oe MrssRr, 31 oe DezeMaRo or 2019.
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